
Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito

Lei no 95812020 Aroeiras, 29 de Dezembro de 2020.

Autoriza abertura de crédito suplementar no
percentual de 20o/o (vinte por cento), do total do
orçamento do Poder Executivo para 2020, além da
previsão contida na Lei Orçamentária no 939/2019,
dá outras providências.

PREFEIT IRAS,
Estado da Paraíba, no usó de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
suplementar até o percentual de 20% (vinte por cento), do total das despesas fixadas
nesta lei, além da previsão contida no inciso ll artigo 4o da Lei Orçamentária no 939/2019,
para atender as insuficiências das diversas dotaçÕes orçamentárias, utilizando-se dos
recursos definidos no artigo 43, § 1o, incisos I, ll, lll e lV, da Lei Federal no 4.320, de '17 de
março de 1964.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos jurídicos a 01 de novembro de 2020.
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ANIO XLIV EDIÇÃO N'053/2020
Flscal) € p€189 Portarias edit/adas pelo Governo Fêderal ê nos termos

constantgs na Lei Gderâl no 4.320, de '17 de março de 196á.

Art. 100. Esta Lei entrará em vigor a partir de 10 de

Janeiro de 2021, revogadas as disposi@s em clntrário.

Aroeiras, 29 de Dezembro de 2O2O.

TYLTON DOMIT{GUES DE AGUIAR íIIARQUES
PREFEITO

(ASSINADO NO ORTGTNAL)

Rua ZcÊrino dc Pauls, 661 - Ç€ntro - CEP: 58489{00 Aroeirâs - PB
Foncr'Fax: 3396-1 029 I 3396-1 020

ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE AROETRÀ§

GÀBINETE DO PREEEITO

Lol n'95812020 AÍoelrrs, 29 do Dezombro de 2020.

Autoíza .beÍtura do cÍ6üto
ruplementar no poÍcentual da 20%
(vlnt9 por cento), do total do
oryamento do Podor Er€cutlvo ptra
2020, além da pr"vlsro contlda na
Lol OrçamontáÍla no 939120Í9, dá
outras provldênclas.

AROEIRATS. Estrdo da Par.íbs, no uso de suas atÍibui@s que lhés sâo
conÊri{ras pgla Lêi OÍgânica Municipâ|, Íaz sab€r que a Câmara Municipal
apÍolDu e êu sanciono a s€guinle L€i:

Art íc - Fica o PodêÍ Executivo Municipal autorizado a abrir
cÍÉdltc supleÍnenhr até o pêrconfuâl dê 20% (vint€ poÍ cento), do total das
despeeas ft.ada3 nê3ta lêi, além úa previsâo contda no lÍdso il aÍt(ro 40
da Ld OÍçam€ntáÍia f 93U2019. para atendêr as insuficiências das
dtvBísas dobç6€s oçaÍÍlenÉÍlas, uüllzando-sê dos Íecursos definidog no
afigo 43, § 10. incisos I, ll, lU e lV, da Lei Federal nc 4.320, de í7 de março
dê 1904.

AÍt ? - Esta lei entrará em vigor na
dete de sua publicaçáo, retÍoagindo 03 seus efêitos jurídicos a 0i de
novambío dê 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de
Aroeiras, 29 de Dezembro de 2020.

MYLTON DOTTIINGUES OE AGUIAR MAROUES
PREFEITO

(ASSTNADO NO ORTGTNAL)
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ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROT,IF}.:,

GÀBINEAE DO PREFEITO

DECRETO N'. 0íí/2020 Arooiras.PB, 31 de De:r€nri 1: : t,.:llii

Dtspõe sobre o Íli!r)r ',... r

regularldade JuÍÍdlco ,n r I

sewidoÍes púlrlicos r: r .

outras providências.

o pREFEtro coNítructoÍrAt Do MUNt(;Ít , : lll
no uso das atribuições que lhe confere o art. 51 e setrinles d: : :

municÍpio.

DECRETA:

Art. 1r. A partit desta data, ficanr elor: i , - :)lr: s ai
servidores deste MunicÍpio ocupantes dê côÍBos comissior l, I ; :,, i,

confiança integrantes da EstÍutura OÍganizôcional deste Muni:í1

Art, 2s. Ficam dispensados, seÍn Í . r , i
formalidades, salvo o pagamento de salário relativo ao rnês' 'i ; r : .). (.

seruidores sêm vínculo empregatício com a municipalidnd . : ,:. -i')j (..

servidores aprovados em concurso público, devidamenie norr :r .: ..., .i',::.
do PodeÍ Exêcutivo.

Art. 5e. Revogam-se todas as dispc,sições :r: ,r 
I

Ârt. 5e, Este oêcÍêto entra em vig:r i

publicação.

Re8istre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gablnete do Prefeito de Aroeiras.FB, 31. dr: t,r . , :.-,i

Myfton Oomlngues de A6ular Marques
pÍeíeito

(ASSTNADO NO ORTGTNAL|
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